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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 208/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 354/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 360/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001277, de 
08.06.2017; 
 

RESOLVE, 
 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora ALCINEA MAQUINE MARINHO, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.378-6A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 6.963,35 (seis mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e 
cinco centavos), discriminados na forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato 
da Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por Tempo de 
Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, 
da Lei nº 1.118/71. R$ 927,35 

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº 169/05. R$ 772,79 

Incorporação Art. 9º, da 
Lei n. 192/2008, c/c Art. 
5º da Lei n. 223/2009. 

Art. 9º, da Lei n. 192/2008, 
c/c Art. 5º da Lei n. 
223/2009 e Ato da 
Presidência n. 318/2010-
GP/DIAD  

R$ 2.172,04 

Total dos Proventos R$ 6.963,35 
 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 209/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 

CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 
Benefício nº 353/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 359/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001213, de 
30.05.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora DALCILENE OTAVIANO PORTELA, no cargo de Técnico em 
Taquigrafia D-I, matrícula 000.138-4A, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 
7.107,12 (sete mil, cento e sete reais e doze centavos), discriminados na 
forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.183,92 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 955,18 

Gratificação de 
Incentivo (25%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº 169/05. R$ 795,98 

Incorporação Art. 9º 
da Lei 192/2008 

Art. 9º da Lei nº 192/2008 e 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência  n. 396/2009-
GP/DIAD 

R$ 2.172,04 

Total dos Proventos R$ 7.107,12 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 31 de julho de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 210/2017-GP/DG 
 
       MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
 
       CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 360/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, subscrito pelo 
Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 
       CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 371/2017–AUDIN/MANAUS 
PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está dentro das normas de 
legalidade dos atos de admissão e de concessão da aposentadoria; 
 
       CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001280, de 09.06.2017; 
 

RESOLVE 
 
       APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora MARIA VALDENORA DE LIMA, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.457-0A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 4.018,52 (quatro mil e dezoito reais e cinquenta e dois centavos), 
discriminados na forma abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 927,35 

Total dos Proventos R$ 4.018,52 
 
 
       REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 211/2017-GP/DG 
 
       MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
       I - EXONERAR, a contar de 31 de julho de 2017, nos termos do Art. 
103, Inciso “I”, da Lei n.º 1.118, de 1º de setembro de 1971, o servidor 
JAIR COUTINHO DE ASSIS, da Função de Confiança Legislativa de 
Subsecretário de Comissão Legislativa, FCL-3. 
 
       II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 31 de julho de 2017. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 212/2017-GP/DG 
 
       MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 
     
        CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de Benefício 
nº 357/2017, que opina pela concessão do benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição ao servidor abaixo identificado, subscrito pelo 
Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
        
        CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 369/2017 – 
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
     
        CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos Proventos 
elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do processo 
protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001129, de 18.05.2017; 
 

RESOLVE 
 
       APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, o 
servidor JAIR COUTINHO DE ASSIS, no cargo de Agente Administrativo 
C-III, matrícula 000.526-6A, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 2.908,18 (dois mil, 
novecentos e oito reais e dezoito centavos), discriminados na forma 
abaixo: 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13.02.2016, e Ato 
da Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 2.077,27 

Adicional por Tempo 
de Serviço (25%) 

Art. 203, Parágrafo Único, 
da Lei nº 1.118/71. R$ 519,32 

Gratificação de 
Incentivo (15%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº  169/05. R$ 311,59 

Total dos Proventos R$ 2.908,18 
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REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 31 de julho de 2017. 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 213/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
 

CONSIDERANDO o Art. 3°, da Emenda Constitucional n°. 
47/2015; 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.001336; 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora VILMA DA 
ROCHA NASCIMENTO, a contar da presente data, com base no Art. 3°, 
da Emenda Constitucional n°. 47/2015. 
 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de agosto de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 214/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o Art. 3°, da Emenda Constitucional n°. 
47/2015; 

CONSIDERANDO o Processo n. 2017.10000.10718.0.001429; 

R E S O L V E 
 

I - CONCEDER, Abono de Permanência a servidora MAUREEN 
RÉGIA MAIA VIEIRA, a contar da data do Processo supracitado, com 
base no Art. 3°, da Emenda Constitucional n°. 47/2015. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 01 de agosto de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 

PORTARIA Nº 053/2017 – PP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
 

CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 
julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
 

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.001601; 
 

R E S O L V E, 
 

I - DESIGNAR a Vereadora JOANA D´ARC DOS SANTOS 
CORDEIRO, Vice-Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Recursos 
Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia – 
COMMARESV, para participação na Sessão Solene a ser realizada no 
Plenário da Câmara Federal dos Deputados e em reuniões nas 
comissões temáticas, em Brasília, no período de 02 a 04 de agosto de 
2017. 
 

II – CONCEDER, a Vereadora designada, bilhetes de passagem 
aérea nos trechos Manaus/Brasília/Manaus. 
 

III – DETERMINAR que a referida Vereadora apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 01 de agosto de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 
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PORTARIA Nº 054/2017 – PP/DG 
 
       MIRLENE RABELO MAGALHÃES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
 
       CONSIDERANDO  o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24 de 
julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, 
edição do dia 05 de agosto de 2015. 
       CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 
2017.10000.10718.0.001600; 
 

R E S O L V E, 
 
       I - DESIGNAR a Vereadora JOANA D´ARC DOS SANTOS 
CORDEIRO, Vice-Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Recursos 
Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia – 
COMMARESV, para participação na Sessão Solene a ser realizada no 
Plenário da Câmara Federal dos Deputados e em reuniões nas 
comissões temáticas, em Brasília, no período de 02 a 04 de agosto de 
2017. 
 
       II – AUTORIZAR a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho referente 03 (três) diárias, para a 
Vereadora acima mencionada.  
 
       III – DETERMINAR que ao referida Vereadora apresente, após o 
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem. 
 
       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.  
 

Manaus, 01 de agosto de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 
 

  



 

 

 
 


